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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  DE 
ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA  DE  IMÓVEL. 
PROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO.  PRELIMINAR. 
LITISPENDÊNCIA.  IDENTIFICAÇÃO  DE  AÇÃO 
COM AS MESMAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE 
PEDIR.  TRÍPLICE  IDENTIDADE. 
LITISPENDÊNCIA CONSTATADA. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO. 
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. 
PRETENSÃO  DE  REEXAME  DA  MATÉRIA 
APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE  PELO  MEIO 
ESCOLHIDO.  REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
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nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão, 
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se 
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo 
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente, 
impõe-se a sua rejeição.

-  Não  há  que  se  falar  em  omissão  quando 
enfrentados todos os pontos  necessários  ao  correto 
deslinde da controvérsia.

- Se a parte dissente tão somente dos fundamentos 
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do 
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando 
os embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Leidemar  da  Silva  Azevedo opôs  Embargos  de 
Declaração, fls. 450/453, contra o acórdão de fls. 439/447, que, por votação unânime, 
deu  provimento  à  Apelação para  acolher  a  preliminar  de  litispendência  e,  por 
conseguinte, extinguir o presente processo sem resolução do mérito,  nos moldes do 
art. 267, V, do Código de Processo Civil de 1973, vigente ao tempo do ajuizamento da 
ação

Em suas razões, a recorrente sustenta, em resumo, a 
existência de omissão no acórdão embargado, consistente na não manifestação acerca 
da  impossibilidade  de  litispendência  entre  ação  cautelar  preparatória  e  ação 
principal. Alega, outrossim, que a ocorrência de tal instituto entre ação cautelar e 
principal  somente  será  possível  quando se  conceder  caráter  satisfativo  a  medida 
preparatória.
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Contrarrazões, fls. 463/467, postulando a rejeição dos 
embargos.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos 
incisos I, II e III, do art. 1.022, do novo Código de Processo Civil, os embargos de 
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a 
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a 
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não 
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento 
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um 
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a 
mesma decisão deverá ser explicitada.

No caso dos autos, a parte embargante alega ter sido 
o acórdão impugnado omisso,  ao fundamento de não ter havido pronunciamento 
acerca da questão relativa à impossibilidade de configuração de litispendência entre 
ação cautelar preparatória e ação principal.

Todavia, em que pese a argumentação da insurgente, 
inexiste  omissão  alguma a  ser  sanada,  porquanto  o  acórdão  embargado  analisou 
todas as questões necessárias ao desate da controvérsia,  inclusive os pressupostos 
necessários à caracterização do instituto da litispendência,  nos termos do § 3º, do art. 
301, do Código de Processo Civil de 1973, em vigor ao tempo do ajuizamento da 
ação.

Ademais, diferentemente do alegado pela insurgente, 
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a  Ação  Cautelar  Incidental  de  nº  0073431-63.2013.815.0731 foi  distribuída  por 
dependência  à  Ação  de  nº  0002053-81.2012.815.0731,  onde  a  parte  embargante 
pleiteia  o  ressarcimento  dos  danos  decorrentes  dos  vícios  existentes  nos  imóveis 
objetos dos contratos de compra e venda celebrados entre as partes litigantes, e não à 
presente  ação  de  adjudicação  compulsória,  consoante  comprova  a  documentação 
costada, fl. 171, e as informações obtidas junto ao sistema de controle informatizado 
de processos deste Tribunal de Justiça, que abaixo reproduzo:

  TJPB               PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA            17/10/2016
 VJB01V14             SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS                 13:40:02
                                ------------------------------------------------------------------------------
                                                   DADOS COMPLETOS DE PROCESSO
                               ------------------------------------------------------------------------------
 Nº Processo: 0073431-63.2013.815.0731                  Nº Siscom:                      ATIVO
 Classe : CAUTELAR INOMINADA
 Assunto: COMPRA E VENDA. LIMINAR.
 Comarca: CABEDELO                      Vara: 3A. VARA DE CABEDELO
 Situação: APENSO                       Juiz: KEOPS DE VASCONCELOS VIEIRA PIRES
 Nº Principal:   00020538120128150731
 Valor da Causa: 100,00                 Justiça Gratuita: SIM
 Distribuição: 14/01/2013 DEPENDENCIA   Localizador: AUTOS AO TJPB
 Vara Origem:                           Proc Origem:
 Redistribuição:                        Vara Anterior:
 Fase Inquerito:                        Nº Inquerito/TCO:
 Delegacia:                             Data Inquerito/TCO:
 Data Crime:                            Data Denuncia:
 Data Julgamento: 01/02/2016
 Ult movimento: 14/06/2016 REMETIDOS OS AUTOS PARA TJPB 14/06/2016

Percebe-se,  ainda,  que  as  demandas  acima 
mencionadas - adjudicação compulsória de imóvel e cautelar - tramitam em Juízos 
diferentes, situação que, no meu entender, reforça o argumento de não caracterização 
dos feitos como processo cautelar preparatório e processo principal.

Logo,  não há que se falar  em omissão no acórdão 
impugnado, porquanto, repiso, todas as questões deduzidas nos autos e necessárias 
ao correto desate da controvérsia, é dizer, todos os argumentos capazes de infirmar a 
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conclusão adotada pelo julgador; foram devidamente enfrentadas.

Nesse  panorama,  vê-se  que,  em  verdade,  a 
embargante não se conformou com a fundamentação da decisão contrária às suas 
intenções  e,  de  maneira  infundada,  lançou  mão  dos  presentes  embargos,  sob  a 
alegação de omissão, revelando, tão somente, a intenção de reexaminar a matéria e 
obter novo pronunciamento em seu favor, o que é inadmissível em sede de embargos 
de declaração.

Por  fim,  diante  da  não  caracterização  dos  vícios 
elencados  no  art.  1.022,  do  novo  Código  de  Processo  Civil,  resta  prejudicado  o 
pedido de prequestionamento da matéria.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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